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Considerando que, à excepção da reafectação e colocação do pessoal
do IGAPHE, se encontram concluídos todos os procedimentos iden-
tificados necessários à extinção definitiva do referido Instituto;

Considerando que importa, assim, dar por concluído o procedi-
mento de extinção do IGAPHE com observância do prazo fixado,
sem prejuízo de as tarefas e decisões relativas à colocação de pessoal
prosseguirem, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 3 do
artigo 8.o do mencionado Decreto-Lei n.o 200/2006, de 25 de Outubro,
sob a responsabilidade do serviço integrador;

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.o 6 do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 200/2006, de 25 de Outubro, determino que seja fixada
como data de conclusão do processo de extinção do Instituto de Gestão
e Alienação do Património Habitacional do Estado (IGAPHE), criado
pelo Decreto-Lei n.o 88/87, de 26 de Fevereiro, o dia 27 de Agosto
de 2007, considerando-se o mesmo extinto a partir do dia 28 de Agosto
de 2007, inclusive.

21 de Agosto de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.o 20 350/2007

Por despacho de 16 de Agosto de 2007 da vice-presidente da Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo, Isabel Dulce Mendes Silva Marques, assistente administrativa
do quadro de pessoal da ex-CCRLVT, tendo exercido funções, em
regime de comissão de serviço extraordinária, pelo período de um
ano, na categoria de técnica superior de 2.a classe, foi nomeada defi-
nitivamente na categoria de técnica superior de 2.a classe, escalão 1,
índice 400, com efeitos a 17 de Julho de 2007, nos termos do disposto
no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro,
considerando-se exonerada do lugar que ocupa actualmente no refe-
rido quadro a partir daquela data. (Isento de fiscalização prévia.)

17 de Agosto de 2007. — A Directora de Serviços, Maria Rosa
Fradinho.

Direcção-Geral do Ordenamento
do Território e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 224/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 22 de Maio de 2007,
foi determinado o registo da prorrogação por mais um ano do prazo
das medidas preventivas estabelecidas para o Plano de Pormenor da
Área Poente do Fundão, registadas nesta Direcção-Geral, em con-
formidade com o disposto na declaração n.o 130/2005 (2.a série), publi-
cada no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 24 de Maio de
2005.

Nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 148.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, publica-se em anexo a esta decla-
ração extracto da acta da deliberação da Assembleia Municipal do
Fundão, de 22 de Dezembro de 2006, que aprovou a referida
prorrogação.

Esta prorrogação foi registada em 25 de Maio de 2007 com o
n.o 02.05.04.00/01-07.MP/PP.

26 de Julho de 2007. — A Subdirectora-Geral, Maria João Botelho.

Declaração n.o 225/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 10 de Maio de 2007,
foi determinado o registo de uma alteração ao Plano Director Muni-
cipal de Coruche.

Trata-se de uma alteração sujeita a regime simplificado enquadrável
na alínea e) do n.o 1 e na alínea a) do n.o 2 do artigo 97.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, que incide sobre a epígrafe da
subsecção I da secção I do capítulo VI do Regulamento do Plano
Director Municipal de Coruche.

Nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 148.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, publica-se em anexo a esta declaração
a fotocópia autenticada da deliberação da Assembleia Municipal de
Coruche, de 30 de Junho de 2006, que aprovou a referida alteração,
bem como a redacção do texto regulamentar alterado.

Esta alteração foi registada em 21 de Maio de 2007 com o
n.o 03.14.09.00/OF-07.PD/A.

26 de Julho de 2007. — A Subdirectora-Geral, Maria João Botelho.




